
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 5.312-A, DE 2019 
(Da Sra. Flávia Arruda) 

 
Altera o inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, a 
fim de permitir a movimentação da conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS quando o trabalhador tiver idade 
igual ou superior a sessenta anos; tendo parecer da Comissão de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. FRED COSTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
TRABALHO; 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 05/04/2023 em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20........................................................................ 

XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 

sessenta anos. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A regra atual, estabelecida pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, permite entre outras regras, o 
saque aos 70 anos. Consideramos que essa regra não é adequada, pois, muitas 
vezes, o trabalhador não consegue se aposentar antes de atingir tal idade e, 
portanto, não pode utilizar seus recursos depositados no FGTS.  
 
O Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) regula direitos e considera idoso as 
pessoas a partir dos 60 anos de idade. 
 
 Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o número de pessoas 
idosas no Brasil aumentará acima da média mundial. Em 2050, os idosos serão 30% 
da população (66 milhões de pessoas); atualmente, são 12,5% (24 milhões de 
pessoas). 
 
Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia Estatística), 76% dos idosos 
recebem aposentadoria ou pensão por morte – três quartos dos idosos do Brasil 
estão sob a tutela do sistema previdenciário. 
 
De acordo com estudo do Centro de Debates e Estudos Estratégicos da Câmara dos 
Deputados - CEDES – Brasil 2050: Os desafios de uma nação que envelhece, 
chamamos a atenção para os seguintes pontos:  
 
A violência atinge 12% dos idosos do Brasil e está entre as principais causas de 
morte na terceira idade, se contabilizados também acidentes. 
 
Dentre 60 mil denúncias de violência contra o idoso em nossas capitais, 16 mil 
casos ocorreram no espaço doméstico, dentro de casa. 
 
 A depressão é uma patologia muito comum entre idosos brasileiros. 
Pesquisas apontam aumento de 705% nos últimos 16 anos. No caso de mortes 
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associadas à depressão, os maiores índices estão concentrados em pessoas de 60 
anos, com ápice após 80 anos. 
 
Cabe ressaltar que dentro dessa temática, encontra-se em análise no Congresso, 
prestes a se tornar lei, a Medida Provisória (MP) 889/2019, que altera o saque de 
contas inativas e cria o saque-aniversário. 
 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
projeto de lei, pois consideramos que a regra atual deve ser equalizada com o 
Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), que regula os direitos assegurados às pessoas 
com idade igual ou superior a 60 anos. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2019. 

Deputada FLÁVIA ARRUDA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 
I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 
dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 
filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 
meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 
urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 
do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 
13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 
temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 
(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 
HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 
terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 
de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 
regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
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XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 
inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 
saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 
órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 
inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, 
de 30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, 
respectivamente, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como 
agente financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do 
FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação 
dos valores da tabela constante do Anexo, observado o disposto no art. 20-D; e (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019) 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e 
não tiverem ocorrido depósitos ou saques por, no mínimo, um ano, exceto na hipótese 
prevista no inciso I do § 5º do art. 13. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 
24/7/2019) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 
retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 
poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 
valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.635, de 15/5/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 
caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 
9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 
de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 
valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 
a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 
Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  
I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  
II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 
artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 
os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 
previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 
de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 
o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 
salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 
será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 
Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 
integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
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atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 
ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 
aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 
bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 
31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 
artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 
estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 23. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de 
movimentação de que trata o inciso XX do caput até o último dia útil do segundo mês 
subsequente ao da aquisição do direito de saque. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 889, de 24/7/2019) 

§ 24. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento a ser editado 
pelo Conselho Curador, em plataformas de interação com o titular da conta, opções para que 
este transfira os recursos de que trata o inciso XXI do caput para conta de sua titularidade em 
outra instituição financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019) 

§ 25. As transferências de que trata o § 24 poderão acarretar cobrança de tarifa 
pela instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 
24/7/2019) 

 
Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente uma 

das seguintes sistemáticas de saque: 
I - saque-rescisão; ou 
II - saque-aniversário. 
§ 1º Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática de 

saque. 
§ 2º São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput as seguintes 

hipóteses de movimentação de conta: 
I - para o saque-rescisão - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto àquela 

prevista em seu inciso XX; e 
II - para o saque-aniversário - aquelas previstas no art. 20, exceto quanto àquelas 

previstas em seus incisos I, I-A, II, IX e X. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, 
de 24/7/2019) 

 
Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito originalmente à 

sistemática de saque-rescisão a que se refere o inciso I caput do art. 20-A e poderá optar por 
alterá-la, observado o disposto no art. 20-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, 
de 24/7/2019) 

 
Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá ser feita 

a qualquer tempo e terá efeitos imediatos. 
§ 1º Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o 

seguinte: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-763-22-dezembro-2016-784129-publicacaooriginal-151709-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13446-25-maio-2017-784933-publicacaooriginal-152824-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
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I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês subsequente 
ao da solicitação; 

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e 
III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto no 

inciso I. 
§ 2º Para fins do disposto no § 2º do art. 20-A, o saque obedecerá à sistemática a 

que o titular estiver sujeito no momento do evento que o ensejar. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019) 

 
Art. 20-D. Na sistemática de saque-aniversário, o valor do saque será 

determinado: 
I - pela aplicação, à soma de todos os saldos das contas vinculadas do titular, 

apurados na data do débito, da alíquota correspondente, estabelecida na tabela constante do 
Anexo; e 

II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida na tabela 
constante do Anexo, ao valor apurado de acordo com o inciso I do caput. 

§ 1º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que 
trata este artigo será feito na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, iniciado pela conta 
que tiver o menor saldo; e 

II - demais contas vinculadas, iniciado pela conta que tiver o menor saldo. 
§ 2º O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de cinco por cento, 

poderá alterar, até o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, das alíquotas e das 
parcelas adicionais de que trata o caput para vigência no primeiro dia do ano subsequente. 

§ 3º Sem prejuízo de outras formas de alienação, a critério do titular da conta 
vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais de que trata o caput poderão ser objeto de 
alienação ou cessão fiduciária, nos termos do disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, em favor de qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3º, inclusive quanto 
ao bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas vinculadas e ao saque em favor 
do credor, com vistas ao cumprimento das obrigações financeiras de seu titular. 

§ 5º Os saques de que trata o § 3º do art. 20-A serão realizados com observância 
ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4º deste artigo. 

§ 6º Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela 
sistemática saque-aniversário também fará jus ao saque da multa rescisória de que tratam os § 
1º e § 2º do art. 18. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 889, de 24/7/2019) 

 
Art. 20-E. Os recursos disponíveis para movimentação em decorrência das 

hipóteses previstas no art. 20 poderão ser transferidos, a critério do trabalhador, para conta de 
depósitos de sua titularidade em qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro 
Nacional. 

Parágrafo único. As transferências de que trata este artigo poderão acarretar 
cobrança de tarifa pela instituição financeira. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
889, de 24/7/2019) 

 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
8.678, de 13/7/1993) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-889-24-julho-2019-788874-publicacaooriginal-158788-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
 
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 
outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 889, DE 24 DE JULHO DE 2019 

 
Altera a Lei Complementar nº 26, de 11 de 
setembro de 1975, para dispor sobre a 
possibilidade de movimentação das contas do 
Programa de Integração Social - PIS e do 
Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Pasep, e a Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, para instituir a 
modalidade de saque-aniversário no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e dá 
outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 
"Art.4º ..............................................................................................................  
§ 1º Fica disponível a qualquer titular da conta individual dos participantes 
do PIS-Pasep o saque integral do seu saldo a partir de 19 de agosto de 2019. 
.........................................................................................................................  
§ 4º Na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS-Pasep, o 
saldo da conta será disponibilizado aos seus dependentes, de acordo com a 
legislação da Previdência Social e com a legislação específica relativa aos 
servidores civis e aos militares.  



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5312-A/2019 

§ 4º-A Na hipótese de o titular da conta individual do PIS-Pasep não possuir 
dependentes, o saldo da conta será disponibilizado aos sucessores do titular 
nos termos estabelecidos em lei.  
§ 5º Os saldos das contas individuais do PIS-Pasep ficarão disponíveis aos 
participantes de que tratam o caput e o § 1º ou, na hipótese de morte do 
titular da conta individual, aos seus dependentes ou sucessores, observado o 
disposto no § 4º e no § 4º-A, independentemente de solicitação.  
§ 6º A disponibilização dos saldos das contas individuais de que trata o § 1º 
será efetuada conforme cronogramas de atendimento, critérios e forma 
estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, quanto ao PIS, e pelo Banco 
do Brasil S.A., quanto ao Pasep.  
§ 8º Na hipótese de conta individual de titular já falecido, as pessoas 
referidas no § 4º e no § 4º-A poderão solicitar o saque do saldo existente na 
conta do titular independentemente de inventário, sobrepartilha ou 
autorização judicial, desde que haja consenso entre os dependentes ou 
sucessores e que estes atestem por escrito a autorização do saque e declarem 
não haver outros dependentes ou sucessores conhecidos." (NR) 

 
 Art. 2º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
 
"Art.13. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 5º O Conselho Curador determinará a distribuição da totalidade do 
resultado positivo auferido pelo FGTS, por meio de crédito nas contas 
vinculadas de titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes 
condições, dentre outras estabelecidas a seu critério:  
I - a distribuição alcançará as contas vinculadas que apresentarem saldo 
positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, 
incluídas as contas vinculadas de que trata o art. 21;  
..............................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 5.312, DE 2019 

Altera o inciso XV do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 

permitir a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS quando o 

trabalhador tiver idade igual ou superior 

a sessenta anos. 

Autora: Deputada Flávia Arruda 

Relator: Deputado Fred Costa 

 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Deputada Flávia Arruda, 

tem o objetivo de permitir a movimentação da conta vinculada do trabalhador 

junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, quando o titular 

completar 60 anos.  

Em sua justificação, a autora afirma que a regra atual que permite o saque 

aos 70 anos não é adequada, pois, muitas vezes, o trabalhador não consegue 

se aposentar antes de atingir tal idade e, portanto, não pode usufruir dos 

recursos depositados em sua conta do FGTS.  

Além disso, a autora argumenta que, segundo a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), o número de pessoas idosas no Brasil aumentará acima da média 

mundial. Em 2050, de acordo com esses dados, os idosos serão 30% da 

população (66 milhões de pessoas); sendo que, atualmente, representam 12,5% 

(24 milhões de pessoas). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à Proposição.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Na análise que compete a esta Comissão, quanto ao mérito, entendemos 

que a proposta é benéfica à pessoa idosa, pois, como afirma a autora, nem 

sempre, pela legislação em vigor, o trabalhador consegue se aposentar antes 

dos 70 anos.  

Ademais, pensamos que é positivo antecipar o prazo de movimentação 

das contas vinculadas do FGTS para que os idosos possam, além de usufruir do 

patrimônio acumulado, investir em atualização e capacitação profissional. 

 Nesse sentido, além de toda as dificuldades que, naturalmente, revestem 

essa camada da população na disputa por vagas no mercado de trabalho, deve 

ser considerada, agora, a pandemia de Covid-19, que assola todo o mundo e 

tem os idosos como parcela mais vulnerável à infecção viral.  

De acordo com estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea), 600 mil trabalhadores com 60 anos ou mais foram para a inatividade entre 

o fim de 2019 e o segundo trimestre de 2020. E mais 605 mil foram demitidos. 

A pesquisadora Ana Amélia Camarano, do IPEA, destaca que, após a 

pandemia, os idosos terão de lidar com outro problema relacionado à 

recolocação profissional: a lacuna de conhecimento estabelecida por conta do 

longo período afastados de suas funções laborais.  

 Além disso, o Projeto de Lei em análise possibilitará que os idosos sejam 

incentivados a realizar investimentos complementares à aposentadoria, que por 

muitas vezes, é insuficiente para atender às suas necessidades básicas. 

Para oferecer nosso voto favorável a matéria nesta Comissão, também 

procuramos observar o que preconiza a Lei nº 10.741, de 2003, que, em seu 

primeiro artigo, determina que o Estatuto do Idoso é destinado a regular os 

direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 anos. 

Entretanto, em razão do equilíbrio fiscal, apresentamos substitutivo para que os 

saques do FGTS, por idade, possam ser realizados a partir dos 65 anos.  

Nesse compasso, a proposta em apreço equaliza as legislações sobre o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço às relacionadas à pessoa idosa. *C
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Ante todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.312/2019, nos termos do substitutivo oferecido em anexo. 

 

Sala da Comissão, em           de                   de 2021. 

 

Deputado FRED COSTA 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PL Nº 5.312, DE 2019 

Altera o inciso XV do art. 20 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de 

permitir a movimentação da conta 

vinculada no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS quando o 

trabalhador tiver idade igual ou superior 

a sessenta e cinco anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ............................................................................... 

............................................................................................ 

XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 

sessenta e cinco anos.  

...........................................................................................” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado FRED COSTA 

Relator *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

PROJETO DE LEI Nº 5.312, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 5.312/2019, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Fred Costa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr.  Frederico  -  Presidente,  Ossesio  Silva  e  Igor  Timo -  Vice-
Presidentes,  Carla  Dickson,  Carmen  Zanotto,  Dimas  Fabiano,  Fábio  Trad,  Felício
Laterça, Fred Costa, Geovania de Sá, Leandre, Luiz Antônio Corrêa, Merlong Solano,
Norma  Ayub,  Ricardo  Silva,  Dr.  Zacharias  Calil,  Eduardo  Barbosa,  Josivaldo  Jp,
Miguel Lombardi, Roberto Alves e Vilson da Fetaemg. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

            

        COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

 SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PL Nº 5.312, DE 2019 

Altera o inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio  de  1990,  a  fim  de permitir  a  movimentação  da
conta  vinculada  no  Fundo  de Garantia  do Tempo de
Serviço - FGTS quando o trabalhador tiver idade igual
ou superior a sessenta e cinco anos. 

O Congresso Nacional decreta:

 

         Art. 1º O inciso XV do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ............................................................................... 

............................................................................................ 

XV – quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a sessenta e cinco anos. 

...........................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    Sala da Comissão, em 15 de julho de 2021. 

Deputado DR. FREDERICO

Presidente
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